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A nova organica da
Cultura na area do
Patriménio Cultural

Maria Joao Torres Silva | ICOMOS-Portugal

O XIX Governo constitucional procedeu a uma profunda mudanca na

estruturag¢do dos organismos da area da Cultura. Essa mudancga, que

se inicia com a publicag¢do da lei organica do governo — o Decreto-Lei
n.” 86-A4/2011, de 12 de julho —, e a extingdo do Ministério da Cultura,

concretizou-se, no que ao Patrimonio cultural diz respeito, com a

publicagcdo, em 25 de maio de 2012, da estruturag¢ao organica da Dire¢ao

Geral do Patrimonio Cultural e das Dire¢ées Regionais de Cultura.

primeira mudanca assinalavel é
a extingdo do departamento governamental
especializado na area da Cultura, com
existéncia desde 1974, quando foi criada a
Secretaria de Estado dos Assuntos Culturais
e da Educagéo Cientifica e, desde 1995,
como Ministério da Cultura.

A Cultura integra-se agora na Presidéncia
do Conselho de Ministros (PCM),
departamento vocacionado para fungdes de
apoio e coordenacao interministerial, que
agrega um conjunto variado de matérias.

Integrado na PCM esta o responsavel
governamental da area, o Secretario de
Estado da Cultura, ao qual estéo atribuidas
as competéncias de definicdo e execugéo
de politicas de desenvolvimento cultural, de
incentivo a criacao artistica e a difusdo e
internacionalizagcdo da cultura e da lingua
portuguesas, e em cuja dependéncia
ficaram os servigos, organismos e estruturas
integrados ou dependentes do extinto
Ministério da Cultura.

As atribuicées da PCM?, na area da Cultura
sdo prosseguidas através de servigos
integrados na administragéo direta do
Estado, de organismos integrados na
administracao indireta do Estado e de outras
estruturas.
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No que diz respeito a administragéo direta
do Estado, na area do Patriménio cultural
criou-se um servigo central, a Direcdo Geral
do Patriménio Cultural (DGPC) e como
servigos periféricos transitaram para a PCM
as diregoes regionais de Cultura (DRC) do
Norte, Centro, Alentejo e Algarve, sendo
extinta a Dire¢do de Lisboa e Vale do Tejo,
que tinha jurisdicdo sobre a circunscricao
territorial da NUT Il Lisboa (Grande Lisboa e
Peninsula de Setubal).

No que se refere ao Patriménio cultural, a
opgao por este modelo corresponde
também a uma mudangca significativa
relativamente ao paradigma anterior.
Efetivamente, desde 1980 que as fungdes
do Estado relativamente ao Patriménio
cultural eram realizadas essencialmente

de modo descentralizado, por organismos
inseridos na administracao indireta

do Estado (institutos publicos). As

funcdes sé@o agora exercidas com menor
independéncia juridica, por servigos
hierarquicamente subordinados ao membro
do Governo de que dependem (quando
antes estavam apenas sujeitos a tutela

e superintendéncia do mesmo) o que
significa, designadamente, a sujeigéo ao
poder de diregcdo deste, consubstanciado
na faculdade de dar ordens e instrugdes ao
subordinado.

A orgéanica da DGPC foi aprovada pelo
Decreto-Lei n.° 115/2012, de 25 de maio. No
tocante ao Patrimonio cultural, genericamente
definido, esta Diregao-Geral tem um escopo
de atuagdo mais amplo do que o do IGESPAR,
pois as atribuicdes deste cingiam-se ao
Patrimoénio Arquitetdnico e Arqueoldgico e

a DGPC dispde também de competéncias
relativamente ao Patriménio Mével e Imaterial.

Uma das principais questdes que as
organicas da DGPC e das direcdes regionais
de Cultura (aprovadas pelo Decreto-Lei

n.° 114/2012, de 25 de maio) suscitam é a
da articulagdo entre ambos os servigos na
prossecucédo das respetivas atribui¢cdes, que
séo parcialmente coincidentes.

Efetivamente, com esta reestruturagéo

néo foi aproveitada a oportunidade para
corrigir um dos aspetos negativos da
anterior estruturagéo organica, que era
precisamente a concorréncia e sobreposigéo
de atribuigdes entre o IGESPAR, organismo,
descentralizado, da administragdo indireta
do Estado, sujeito juridicamente apenas a
tutela e superintendéncia do membro do
Governo responsavel pela area da Cultura, e
as diregoes regionais de Cultura, inseridas na
administragdo direta, periférica, do Estado,
numa relagao de dependéncia hierarquica
daquele membro do Governo.
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A concorréncia (e nalguns casos,
sobreposi¢ao) de atribuicdes manteve-se.
Agora, entre um servico da administragcao
direta, central, do Estado (a DGPC),
sujeito aos poderes de supervisdo, de
direcdo e poder disciplinar, constitutivos
da subordinagéo hierarquica que o liga

ao membro do Governo encarregue da
cultura, e as direcOes regionais de cultura,
numa posicao idéntica relativamente
aquele membro do Governo. As diregoes
regionais de cultura mantém a natureza
juridica anterior e estdo numa relagéo de
subordinacéo hierarquica absolutamente
idéntica a da DGPC relativamente o membro
do governo com a tutela dos assuntos
culturais (com a diferenga que antes se
inseriam na estrutura organica do Ministério
da Cultura e agora se inserem na estrutura
organica da Presidéncia do Conselho de
Ministros).

Uma especial referéncia merece a extingéo
da Diregéo Regional de Cultura de Lisboa
e Vale do Tejo) e a sua substituigcdo pela
DGPC, que, nos termos do disposto na
alinea g) do n.° 3 do artigo 42.° do Decreto-
-Lei n.° 126-A/2011 de 29 de dezembro

e no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto-Lei

n.° 115/2012 de 25 de maio, exerce as
atribuicdes das direcdes regionais de
cultura na circunscrigao territorial Lisboa

do nivel Il da Nomenclatura das Unidades
Territoriais para Fins Estatisticos (NUTS),
no ambito da salvaguarda, valorizagao e
divulgagéo do patriménio cultural imével,
movel e imaterial e do apoio a museus.
Esta op¢éo implica a diferenciagdo de uma
parcela do territério continental nacional (a
correspondente a NUT |l Lisboa), na qual
esta ausente o respetivo servigo periférico e
o estabelecimento de condi¢des de gestao
dos bens culturais existentes do restante
territério nacional, cuja justificagdo ndo se
alcanga.

Um outro aspeto particularmente relevante
para o patrimonio arquitetonico é o da
afetagé@o dos iméveis. Sendo a afetagéo

a destinagdo dos bens a fins de utilidade
publica, através da sua entrega ao servigo
ou a entidade, que realiza esse fim de
utilidade publica, a afetagdo de um imével
ao organismo com a missao da protecao

e salvaguarda do patriménio arquiteténico,
significa a concretizagdo material do
reconhecimento? da utilidade publica
primordialmente cultural do bem em causa.

Tal como o IGESPAR, a DGPC apenas tem
a atribuicao de gerir o patriménio que lhe
esta afeto, 0o mesmo se passando com as
diregdes regionais de cultura. Constata-
-se no entanto, que, tal como sucedia
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anteriormente, o nimero total de bens
culturais imoéveis (incluindo os edificios

dos museus), com afetacao definida

e, consequentemente, com atribuicao

de fungdes de gestdo a entidades com
atribuicoes especificas de definicdo e
concretizagdo das politicas de salvaguarda e
conservagao do patriménio cultural, continua
a ser muito escasso (apenas 184). Ainda

que todos os bens com afetagdo definida,
fossem imoveis classificados, o que ndo é
exato (quer as diregdes regionais de cultura,
quer a DGPC estdo afetos iméveis que ndo
sdo objeto de qualquer classificagédo), ndo
deixa de ser uma percentagem insignificante
do universo de imoéveis classificados, que
segundo o diretor geral da DGPC ascende a
cerca de 4500°m

1. Cuja organica foi aprovada pelo Decreto-Lei
n.° 126-A/2011, de 29 de dezembro.

2. Ja operado pela classificagdo do bem, quando
estejam em causa bens classificados.

3. NUumero apontado em entrevista ao Jornal de

Letras Artes e Ideias (ano XXXII, n.° 1087), edicdo
de 30 de maio a 12 de junho de 2012.
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